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    Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 

                                                                               Depto. de Administração Escolar 
                            Campus Prof. João David Ferreira Lima – CEP 88040-900 

                             Trindade - Florianópolis - Santa Catarina - Brasil | www.dae.ufsc.br / +55 (48) 3721-9607 

 
EDITAL Nº 039/DAE/2011 DE 25 DE OUTUBRO DE 2011 

                 ADMISSÃO POR TRANSFERÊNCIAS E RETORNOS 

 
O Diretor do Departamento de Administração Escolar – DAE, no uso de suas atribuições, torna 

públicas as condições de habilitação às vagas oferecidas pela Universidade Federal de Santa Catarina, 
para a admissão em seus Cursos de Graduação, mediante processo seletivo para Transferências e 
Retornos, com validade para o ingresso no primeiro período letivo de 2012. 
  
  - LEIA ATENTAMENTE O EDITAL E SEUS ANEXOS - 

  
1. DAS VAGAS E DA DEFINIÇÃO DE REGRAS DE CLASSIFICAÇÃO 

1.1. As vagas bem como as regras de classificação constantes no presente Edital estão 
definidas nos termos da Resolução nº 017 de 30 de setembro de 1997, do Conselho 
Universitário (CUn) e Portarias anexas dos Colegiados dos Cursos de Graduação. 

1.2.  As vagas estão distribuídas por Cursos e Incisos (modalidades de ingresso), a saber: 
          Inciso I- Transferência Interna (Mudança de turno, de habilitação do mesmo Curso e troca de 
curso), Retorno de Aluno-Abandono da UFSC; 
          Inciso  II- Transferência Externa;  
          Inciso  III - Retorno Graduado (Graduados na UFSC e em outras IES); 
         1.3.   Quadro de Vagas 

 

CURSOS CÓDIGOS N DE 
VAGAS 

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

INCISO I INCISO II INCISO III 

Administração – 316 004 01 02 01 

Agronomia - 501 011 05 06 - 

Antropologia – 337 015 06 01 08 

Arquivologia – 335 017 04 03 10 

Artes Cênicas – 451 012 04 04 04 

Biblioteconomia  Noturno – 324 011 04 05 02 

Ciência e Tec. Agroalimentar – 503 025 10 07 08 

Ciências Biológicas – Lic. Noturno – 110 015 06 05 04 

Ciências da Computação – 208 022 08 14 - 

Ciências Econômicas Diurno   – 304 016 05 10 01 

Ciências Rurais – 551 – Curitibanos  192 76 58 58 

Ciências Sociais – 310 014 05 05 04 

Design - 454 019 07 07 05 

Direito – 303 011 04 07 - 

Educação Física - Lic. - 404  003 01 - 02 

Educação Física -  Bach. – 444 003  - - 03 

Enfermagem – 101 004 01 03 - 

Engenharia da Mobilidade  – 601 - Joinville 154 60 84 10 

Engenharia de Aquicultura – 234 025 09  08 08 

Engenharia de Energia – 653 -     Araranguá 018 05 10 03 

Engenharia de Produção Elétrica – 213 005 02 03 - 

Engenharia Elétrica – 202 008 03 05 - 

Engenharia Eletrônica  -  235 014 05 05 04 

Engenharia Química - 216 002 - - 02 

Engenharia Sanitária Ambiental -211   008 03 03 02 

Filosofia – 328 023 09 07 07 

Filosofia Not. – 329 023 09 07 07 

Física Bacharelado – 002 042 16 13 13 

Física Licenciatura – Noturno – 225 092 36 28 28 

Fisioterapia – 654 - Araranguá 006 02 03 01 

Fonoaudiologia –  Not - 109 044 25 19 - 

Geografia – 331 002 - - 02 
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Geologia – 336 003 01 02 - 

História –   326 008 03 05 - 

Jornalismo – 415 008 02 04 02 

Letras Língua Alemã e Literaturas  – 421  071 25 23 23 

Letras – Língua Espanhola e Literaturas – 423 019 05 04 10 

Letras – Língua Francesa e Literaturas – 424 020 05 05 10 

Letras – Língua Inglesa e Literaturas – 425 016 06 05 05 

Letras Língua Italiana e Literaturas – 427 051 16 10 25 

Letras – Língua Portuguesa e Lit. 428 063 23 20 20 

Letras – Língua Portuguesa e Lit. Not. -  426 014 05 05 04 

Letras  - Libras- Língua Bras. de Sinais – Lic.440 005 02 02 01 

Letras – Libras -Língua Brás. de Sinais –Bach.441 022 04 015 03 

Matemática e Computação Científica.- 222 094 28 38 28 

Matemática Licenciatura – 223  119 36 48 35 

Matemática Licenciatura – 224 – Noturno 076 23 31 22 

Museologia – 338 007 02 01 04 

Nutrição – 009 019 05 12 02 

Oceanografia – 333 003 01 02 - 

Pedagogia – 308 024 10 10 04 

Química – Bach. -  003 015 05 05 05 

Química – Licenciatura – 205 015 05 05 05 

Relações Internacionais – 340 005 01 02 02 

Tecnologias da Inf. e Comunic. Not- 652 -Araranguá 062 23 20 19 

Zootecnia – 502 045 15 25 05 

 TOTAL   DE   VAGAS 1644 582 631 431 

 
 

    1.4. Período para requerimento: de 25 outubro a 11 de novembro de 2011 (Resolução Nº 
04/Cun/2011). 
 

 1.5. Local e Horário: Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) Campus Universitário – 
Bairro: Trindade, junto às Secretarias das Coordenadorias de Cursos, no horário de funcionamento das 
mesmas. 

   1.6. Local e Horário: Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) Campus Curitibanos – 
Bairro: Rodovia Municipal Ulisses Gaboardi, Km 3, Fazenda Pessegueirinho –Curitibanos – SC – CEP 
89.520-000, junto a Secretaria da Coordenadoria de Curso, no horário de funcionamento da mesma.  

 1.7. Local e Horário: Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) Campus Joinville–SC 
Bairro: Bom Retiro – fundos da Univille – Joinville – SC  CEP 89219-905, junto a Secretaria da 
Coordenadoria de Curso, no horário de funcionamento da mesma.      
   1.8. Local e Horário: Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), Campus Araranguá –SC 
Bairro Mato Alto, Rua: Pedro João Pereira nº 150 – Araranguá – SC  CEP 88.900-000, junto a Secretaria 
da Coordenadoria de Curso, no horário de funcionamento da mesma.  
 
                        REQUERENTES NÃO DEVERÃO RECOLHER TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO: 
2.1. As inscrições estão condicionadas à existência de vaga no Curso e no Inciso pretendido (de 

acordo com o presente Edital). 
2.2. O candidato deverá apresentar no ato da inscrição: 
2.2.1. Formulário de inscrição preenchido (a ser obtido no local de inscrição). 
2.2.2. Documentação: 

 Transferência Interna e Retorno de Abandono: Histórico Escolar emitido e visado pela UFSC, 
fotocópia da cédula de identidade, CPF e E-MAIL 

 Transferência Externa: Histórico Escolar, Atestado de matrícula ou de seu trancamento na 
instituição de origem, comprovante de que o Curso é autorizado ou reconhecido, programas das 
disciplinas cursadas, cédula de identidade, CPF e E-MAIL 

 Retorno de Graduado: Fotocópia autenticada do Diploma de Curso (Graduação), devidamente 
registrado ou Certidão de Colação de Grau, Histórico Escolar e quando se tratar de aluno 
graduado em outra IES, o mesmo deverá anexar ao pedido, além dos documentos acima 
citados, os programas das disciplinas cursadas, cédula de identidade, CPF e E-MAIL 

2.2.3. Os históricos escolares deverão estar autenticados pela IES de origem, atualizados, contendo 
número de horas/aula de cada disciplina cursada e as notas ou menções obtidas. 

2.2.3.1. O histórico escolar a que se refere o subitem anterior deverá conter ainda os seguintes dados, 
sem os quais não será possível a participação do candidato no processo seletivo: 
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a) Comprovante de regularidade acadêmica (matriculado ou trancado) do curso de 
procedência do candidato; 

b) Total de carga horária EXIGIDA para a integralização do curso na IES de origem; 
c) Total de carga horária OBTIDA no curso de procedência;  
d) As reprovações do candidato em disciplinas, com as respectivas cargas horárias. 

2.2.3.2. Caso os dados citados nas alíneas a, b, c e d não constem do histórico escolar, poderão 
constar de declaração complementar, expedida pela IES de origem. 

2.3. No retorno de graduado, poderá ser atendido pedido de provável formando da UFSC, ficando a 
matrícula condicionada à conclusão do curso. 

2.3.1. Verificar a documentação específica de seleção exigida pelas Coordenadorias de Cursos se for o 
caso (consultando os critérios de classificação no presente Edital); 

2.3.2. Todos os documentos expedidos em idioma estrangeiro deverão ser autenticados pelo consulado 
brasileiro do país que expediu e traduzidos por tradutor público juramentado; 

2.3.3. Os documentos citados nos subitens anteriores deverão ser apresentados em cópias 
autenticadas. Caso o candidato apresente documentos originais junto com as cópias, as mesmas serão 
autenticadas no momento da inscrição e serão devolvidos os originais ao candidato, sem que isso implique 
no deferimento do pedido. 

2.4. O pedido de inscrição efetivado por terceiros deverá ser acompanhado de procuração simples e de 
cópia de documento de identidade do procurador. 

2.5. As Secretarias das Coordenadorias dos Cursos somente receberão inscrições com a documentação 
completa e que atendam preliminarmente as condições estabelecidas no presente Edital. 

2.6. Os interessados somente poderão requerer vaga para um único curso em um mesmo   
       semestre. 
2.7. A Transferência Interna é concedida uma única vez. 

 
3. DA ANÁLISE DOS PEDIDOS 

 
3.1. A seleção dos candidatos, dentro do limite de vagas de cada curso definido neste Edital será 

analisada nos termos da Resolução nº 017/Cun/97 e Portaria de Critérios de Classificação expedida pelos 
Coordenadores dos Cursos, conforme Anexos. 

3.2. Do preenchimento das vagas. 
O preenchimento das vagas disponíveis, conforme os incisos I, II e  III  

No Inciso I: 
a) Mudança de turno na mesma habilitação do mesmo curso; 
b) Transferência interna para outra habilitação ou opção do mesmo curso; 
c) Retorno de aluno-abandono para o mesmo curso; 
d) Transferência interna para aluno que ingressou na UFSC via Processo Seletivo-Vestibular; 
e) Retorno de aluno-abandono para outro curso; 
f) Transferência interna para aluno que ingressou na UFSC por transferência externa, por retorno 

de graduado e para estudante-convênio.   
 
No Inciso II:  

a) Transferência externa de aluno oriundo do mesmo curso; 
b) Transferência externa de aluno de outro curso. 

 
No Inciso III: 

a) Retorno de graduado de alunos da UFSC (art. 93)  para nova habilitação do mesmo curso; 
b) Retorno de graduado de outra instituição de ensino superior para nova habilitação do mesmo 

curso; 
c) Retorno de graduado da UFSC ou de outra instituição de ensino superior para outro curso. 

3.3. Caberá ao Coordenador do Curso, obedecido ao disposto na Resolução 017/Cun/97, art. 96, 
parágrafo 4º, “analisar e decidir os pedidos de transferência e retorno, estabelecendo o prazo e as 
condições de integralização curricular e submetendo a sua decisão ao Colegiado do Curso para 
homologação”. 
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4. CALENDÁRIO REFERENTE À INSCRIÇÃO, DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS, MATRÍCULA E INÍCIO 
DO 1º PERÍODO LETIVO DE 2012. 

DATAS PROCEDIMENTOS 

25/10 a 
11/11 

Período para requerer, nas Coordenadorias de Curso, concessão de vaga para 
Transferências e Retornos, nos termos dos incisos I, II e III, para ingresso 2012.1 

Data a ser 
definida 

 

Somente para o Curso de Ciências Biológicas Not. – (110) – Os candidatos que se 
escreveram para Transferência Interna e Transferência Externa,Incisos I e II, serão 
submetidos a uma prova de seleção, e terá caráter classificatório e eliminatório. A  data e o 
local da prova de seleção serão divulgados na pagina do 
curso.(www.cienciasbiologicas.ufsc.br) 

11/11 Somente para o Curso de Relações Internacionais – Local  a ser divulgado para os testes  
seletivos a partir desta data. 

17/11 Somente para o Curso de Relações Internacionais –  Os testes seletivos será aplicado  
das 14:00hs às 16:00hs. 

17/11 Somente para o Curso  de Jornalismo – Prova – Local – Curso de Jornalismo – Horário 
e sala a ser divulgado entre os selecionados 

17/11 Somente para o Curso de Letras Libras  Licenciatura – Conhecimento Básico da Libras , 
comprovada por meio de Certificado do exame Pró Libras ou  de entrevista formal com 
professor do Curso, que será realizada as 14:00 horas. 

17/11 Somente para o Curso de Matemática (222, 223 e 224) – Teste seletivo será aplicado, das 
19hs às 21 horas , sala CFM 414 do Centro de Ciências Físicas e Matemáticas, constando 
de questões discursivas com duração de 2 (duas) horas, não sendo permitido uso de 
calculadora nem de qualquer material de consulta. 

22/11 Somente para o Curso de Artes Cênicas –  A prova prática  deverá ser  realizada as 
14:00 horas na sala 403 do Anfiteatro do Centro de Ciências Físicas e Matemáticas – 
CFM, conforme Portaria 007/CAC/2011, em anexo 

22 e/ou 
23/11 

Somente para os Cursos de Letras Estrangeiras – Divulgação da Lista dos candidatos 
aptos para o teste de nivelamento na Coordenadoria do Curso de Letras – Língua 
Estrangeiras (CCE Bloco A, sala 220) 

24/11 Somente para os Cursos de Letras Estrangeiras –Teste de nivelamento ( local e horário a 
confirmar com antecedência na Coordenadoria)  

25/11 Encaminhamento pelas Coordenadorias do Curso ao DAE, para autuação dos 
processos de transferências e Retornos deferidos referentes à 2012/1. 

08/12 Publicação (pelo DAE, do Edital de Transferências e Retornos deferidos para matrícula no 
semestre 2012.1), nos termos da Resolução 017/CUn/97. 

13 a 20/12 Período para realização da matrícula, via Internet, referente ao primeiro semestre letivo 
2012, sob orientação das Secretarias das Coordenadorias dos Cursos. 

05/03/2012 Início do Primeiro Semestre Letivo de 2012. 

 
4.1. O presente Edital bem como os resultados dos pedidos serão divulgados nas Secretarias de 

Cursos, no DAE e via Internet, no site - http://www.dae.ufsc.br - Publicações. 
4.2. O Departamento de Administração Escolar/DAE, quando se tratar de Transferência Externa, 

expedirá Atestado de Vaga que os interessados deverão retirar na DICAM/DAE, com a máxima 
urgência, após a confirmação da matrícula. 
 
5.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

5.1. O candidato selecionado deverá efetivar matrícula no período previsto neste Edital, sob pena de ter 
anulado o processo de admissão.  

5.2. De acordo com a lei 12.089 não poderá uma mesma pessoa assumir vaga simultânea em 
duas Instituições Públicas de Ensino Superior. 

5.3. O candidato, não-selecionado, poderá retirar as cópias de seus documentos na Secretaria do Curso 
onde se inscreveu, no prazo de 6 (seis) meses contados a partir da publicação do resultado. Após este 
período os mesmos serão incinerados. Os casos omissos serão resolvidos pelos Colegiados de Cursos de 
Graduação. 
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Contatos Cursos  
Administração – 316     37219386 
Agronomia – 501     37215411 
Antropologia- 337     37214877 
Arquivologia – 335     37219756 
Artes Cênicas – 451     37216543  
Biblioteconomia  – 324    37219389 
Ciência e Tec. Agroalimentar – 503   37215368 
Ciências Biológicas – 110    37219235 
Ciências da Computação - 208   37219424 
Ciências Econômicas -  304       37219384  
Ciências Rurais – 551 – Curitibanos   37216454 
Ciências Sociais – 310    37219508 
Desing – 454      37216504 
Direito – 303      37219382 
Educação Física – 404 /444    37219367 
Enfermagem – 101     37219346 
Engenharia da Mobilidade – 601 – Joinville  37216452 
Engenharia de Aquicultura – 234   37215414 
Engenharia de Energia – 653 - Araranguá   37216448 
Engenharia de Produção – 212       37217004 
Engenharia Elétrica – 202    37219506  
Engenharia Eletrônica – 235    37219280 
Engenharia  Sanitária Ambiental – 211  37219423 
Filosofia – 328      37219433  
Física-  002/225     37219223 
Fisioterapia – 654 – Araranguá   37216448    
Fonoaudiologia – 109     37215084 
Geografia – 332     37219256 
Geologia – 336      37214488 
História – 327      37219249 
Jornalismo – 415     37219490     
Letras - Línguas Estrangeiras    37219489 
Letras - Língua Portuguesa    37219293 
Libras -  440/441     37216586 
Matemática  -  222/223/224    37219652 
Museologia – 338     37219714 
Nutrição - 009      37219486 
Oceanografia –   333     37218517 
Pedagogia    -  308     37219414 
Química -   003/205     37216853 
Relações Internacionais – 340   37217685 
Tecnologias da Informação – 652  – Araranguá 37216448 
Zootecnia  -  502     37215486 
 
 
 
 
      Original firmado por 
 

     Luiz Carlos Podestá 
 

           Diretor do DAE 


























































































































































